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CONSIDERANDO* ser dever do Vereador indeperi
dente de sèr partidário, apresentar solução para os pro 

\ ^ ' 
blemas da cidade que o tem como Legislador;

CONSIDERANDO* que muitos sao os bairros que 

se encontra no esquecimento da nossa cidade pelos execti 

tivos passados;

CONSIDERANDO, que este bairro conhecido co 

"Canto do Forte" ou Morro de Candonga*mo

Ml D I C Qt à Mesa àpos ouvido o Plenário, 

seja remetido oficio ao Executivo Municipal, no sentido 
que o mesmo inicie o mais rápido possivel obras de urba 

nização com agua, luz para o referido Bairro acima citja 

do*

Sala das Sessões, 18 de março de 1.977
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